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PORTARIA .N.°009 
./ 

Delega poderes ao Departamento de Recur 
sos Humanos desta Municipalidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
,uso de suas .atribuições legais'e tendo em vista o dispasto no Decre 
ng.192/801  que instituiu o Programa Municipal de Desburocratizaç;o1  
;tinado a dinamizar e simplificar o funcionamento da Administração 
alca Municipal, 

RESOLVE:' 

DELWAR poderes ao Departamento de Recursos Humanos 
a deferir processos de certidão de tempo de serviço páblico'munici-
, bem como de pedidos com direitos legais, de licença com ou sem 
cimentos, cancelamento de licença particular, de demissões, cienti-
ando os competentes órgão de lotaçgo, a partir desta data. 

EDIFICIO DA PREFEITURA,MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-
DO PARANÁ, aos 20 de fevereiro de 1981, 
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